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Exposição de Motivos 

Dileto Plenário, 

O Vereador, que este subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Mariana e demais 

disposições de direito atinentes à espécie, apresentar PROJETO DE LEI que Dispõe sobre o 

mês “Março Azul Marinho”, como mês de conscientização sobre o Câncer Colorretal. 

É um projeto que propõe alertar a população sobre a doença, riscos e os sintomas, 

para que assim haja conscientização e descoberta de forma precoce, diminuíndo as taxas de 

mortalidade. O câncer colorretal, é também conhecido como câncer de intestino, sendo um 

tipo de tumor que se desenvolve no intestino grosso (cólon) ou sem sua porção final, o reto. 

Apesar de ser uma forma de neoplasia tratável e curável quando detectada 

precocemente, o câncer colorretal ainda apresenta uma taxa de mortalidade alta, devido ao 

seu insuficiente rasteio na população. 

Conforme dados do Instituto Nacional do Câncer (INCA), em 2020 o Inca estimou 

que houve 17.760 novos casos de câncer colorretal em homens e de 16.590 novos casos em 

mulheres. Em relação à mortalidade, o câncer colorretal é a terceira causa de morte por 

câncer para homens e mulheres, sendo responsável por 8% e 9,3% respectivamente, dos 

óbitos por neoplasias de forma geral. 

Portanto, o diagnóstico precoce dos pólipos adenomatosos, realizados antes que eles 

venham a se transformar em câncer, é a principal arma na prevenção do câncer do intestino 

grosso. 



AÀ presente propositura visa contribuir no sentido de alertar a população sobre a 

gravidade da situação, bem como orientar sobre a doença, as maneiras de prevenção e 

diagnóstico da patologia. 

Mariana, 09 de Março de 2022. 
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EM 1oloanleio 
PROJETO DE LEI N.º 22 /2022 

Dispõe sobre o mês de “Março Azul Marinho”, como 

mês de conscientização sobre o Câncer Colorretal 

O Plenário da Câmara Municipal de Mariana Aprova e o Executivo Sanciona 

a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei estabelece o mês de março como o Mês de Conscientização sobre o Câncer 

de Cólon e Reto e prevê a realização de campanhas informativas sobre essa enfermidade. 

Art. 2º Fica estabelecido o mês de março como o Mês de Conscientização sobre o Câncer 

de Cólon e Reto. 

Art. 3º O poder público poderá desenvolver campanhas e ações de prevenção e diagnóstico 

precoce do Câncer de Cólon e Reto. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mariana, 09 de Marco de 2022. 
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